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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

DECRETO Nº 4.481, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.  

 

Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (RICMS), aprovado pelo Decreto Estadual nº 4.676, 

de 18 de junho de 2001.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e  

 

Considerando o disposto no Ajuste SINIEF nº 9, de 7 de maio de 2024, do Sistema 

Nacional de Informações Econômicas Fiscais (SINIEF), aprovado no âmbito do 

Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), na sua 393ª Reunião 

Extraordinária, realizada em 7 de maio de 2024,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação (RICMS), aprovado pelo Decreto Estadual nº 4.676, de 18 de junho 

de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

 

“Art. 280-B. Fica dispensada a emissão de documento fiscal nas operações e nas 

prestações de serviços de transporte relativas à remessa de mercadorias coletadas de 

terceiros, por contribuintes ou não, doadas para assistência a vítimas de calamidade 

pública em decorrência de enchentes, temporais e inundações ocorridos no Estado do 

Rio Grande do Sul, no mês de maio de 2024, desde que:  

 

I - estejam acompanhadas da Declaração de Conteúdo prevista no Anexo I do Ajuste 

SINIEF nº 9, de 7 de maio de 2024; e  

 

II - sejam destinadas ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, à Defesa Civil do 

Estado do Rio Grande do Sul, às Prefeituras Municipais do Estado do Rio Grande do 

Sul e às entidades beneficentes sem fins lucrativos domiciliadas no Estado do Rio 

Grande do Sul.  

 

§ 1º O contribuinte que remeter mercadorias próprias emitirá Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e), com Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - 5.910 ou 6.910 

(Remessa em bonificação, doação ou brinde), conforme o caso.  

 

§ 2º As disposições constantes neste artigo produzirão efeitos até 30 de junho de 2024.”  

 

Art. 2º Ficam convalidadas as operações e as prestações realizadas em conformidade 

com o disposto no Ajuste SINIEF nº 9, de 7 de maio de 2024, a partir da data de 

produção de seus efeitos até a publicação deste Decreto.  

 



Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

exauridos em 30 de junho de 2024.  

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de fevereiro de 2025.  

 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 

 

DOE Nº 36.138, DE 18/02/2025.  

 

 

*Este texto não substitui o texto publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 
 


